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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025/CC-TAE, DE 04 DE AGOSTO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DA CARREIRA DE
TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (PCCTAE) DOS NÍVEIS MÉDIO E

SUPERIOR.

O DIRETOR EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO designado pela Portaria n º 1903/2022, de
26 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de concurso público para
provimento de cargos pertencentes ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação
(PCCTAE), dos níveis médio e superior, do quadro de pessoal da Reitoria e dos diversos Campi deste
Instituto.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O concurso público, regido por este edital, objetiva o provimento de cargos pertencentes ao Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), dos níveis médio e superior,
quadro de pessoal permanente dos diversos Campi e Reitoria deste Instituto, sob o regime de que trata a
Lei nº 8.112/1990 e a Lei nº 11.091/2005.

1.2. Todas as informações sobre o concurso público serão divulgadas no endereço eletrônico
www.fsaduconcursos.org.br, conforme o cronograma disposto no Anexo I.

1.3. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as
demais publicações no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br.

1.4. O cronograma, o quadro de vagas, os requisitos de qualificação para ingresso, as atribuições dos
cargos, os conteúdos programáticos e os critérios de pontuação para a prova se encontram nos Anexos deste
Edital, a saber:

a) Anexo I - Requisitos e atribuições dos cargos;
b) Anexo II – Conteúdos programáticos;
c) Anexo III – Quadro de vagas preliminar;
d) Anexo IV – Cronograma do concurso público;

2. DOS CARGOS E DA REMUNERAÇÃO

2.1 O concurso público destina-se ao provimento de 29 vagas, distribuídas em 12 (doze) cargos vagos e,
a critério do IFMA, dos demais que eventualmente vierem a vagar no prazo de vigência do concurso,
distribuídos nos Campi e Reitoria do IFMA, de acordo com o Anexo III.

2.2 O código e a denominação do cargo, a jornada semanal de trabalho, as vagas destinadas à ampla
concorrência, às pessoas com deficiência (PcD) e às pessoas negras, a remuneração bruta inicial, os
requisitos mínimos e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos no quadro abaixo:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

4

QUADRO I

NÍVEL C (1)

Código
do
Cargo

Cargo
Jornada
semanal

Vagas -
Ampla
Concorr
ência

Vagas
PcD(2)

Vagas -
Negros

Vagas -
indígenas

Vagas -
quilombolas

Total de
vagas

Remuneração
Inicial Bruta (R$)

Taxa de
Inscrição
(R$)

101
Assistente de

aluno
40 h 3 - 1 - - 4 R$ 2.483,52 R$ 90,00

NÍVEL D (1)

Código
do
Cargo

Cargo
Jornada
semanal

Vagas
Ampla
Concorr
ência

Vagas
PcD(2)

Vagas
para
Negros

Vagas -
indígenas

Vagas -
quilombolas

Total de
vagas

Remuneração
Inicial Bruta (R$)

Taxa de
Inscrição
(R$)

201
Técnico em
Contabilidade

40 h

3 - 1 - - 4

R$ 3.029,90 R$ 90,00

202

Técnico de
Laboratório -

Área:
Agroindústria

1 - - - - 1

203

Técnico de
Laboratório -
Área: Produção
Alimentícia

1 - - - - 1

204
Técnico em
Tecnologia da
Informação

2 - 1 - - 3

NÍVEL E (1)

Código
do
Cargo

Cargo
Jornada
semanal

Vagas
Ampla
Concorr
ência

Vagas
PcD(2)

Vagas
para
Negros

Vagas -
indígenas

Vagas -
quilombolas

Total de
vagas

Remuneração
Inicial Bruta (R$)

Taxa de
Inscrição
(R$)

301 Administrador

40 h

3 - 1 - - 4

R$ 4.967,04 R$120,00

302 Auditor 1 - - - - 1

303 Contador 3 - 1 - - 4

304
Engenheiro
Agrônomo

1 - - - - 1

305 Médico - Área 3 - 1 - - 4

306
Tecnólogo -
Formação:
Eventos

1 - - - - 1

307 Zootecnista 1 - - - - 1

(1) Ver as atribuições do cargo no Anexo I.
(2) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato de candidatos com deficiência quando o quantitativo de vagas
oferecido for inferior ao previsto em lei, mantendo-se, todavia, o cadastro de reserva.

3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. O candidato poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público, desde
que:
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a) esteja inscrito no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – CadÚnico até a
data da inscrição no concurso, nos termos dos Decretos nº 6.593/2008 e n° 11.016/2022; ou

b) seja doador de medula óssea, nos termos da Lei nº 13.656/2018.

3.2. A solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser realizada no período das 10h00min do dia
13/08/2025 até às 17h00min do dia 15/08/2025, mediante preenchimento do formulário de solicitação de
inscrição, disponível no endereço eletrônico http://www.fsaduconcursos.org.br, preenchendo-o de forma
completa e correta, conforme uma das opções de isenção em que se enquadre.

3.3. Inscrito no Cadastro Único dos programas do Governo Federal – CadÚnico:

3.3.1.O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá indicar, no formulário de
solicitação de inscrição, o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.

3.3.2. A Fundação Sousândrade consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das
informações prestadas pelo candidato.

3.3.3. O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais
rigorosamente em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência
Social de seu município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico.

3.3.4. O candidato deve atentar-se que, qualquer dado que tenha sido alterado/atualizado junto ao CadÚnico,
nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, poderá causar divergência entre o sistema do CadÚnico, em virtude
do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional.

3.4. Doador de Medula Óssea:

3.4.1. O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:

a) indicar no formulário de solicitação de inscrição a opção “doador de medula óssea”;
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;
c) anexar cópia da carteira de doador ou declaração de doador de medula óssea emitida pelo Registro

Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME).

3.4.2. Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas 'b' e 'c' do subitem 3.4.1, deverão ser enviados,
no período das 10h00min do dia 13/08/2025 até às 17h00min do dia 15/08/2025, por meio do link envio
dos documentos referentes à solicitação de isenção da taxa de inscrição, disponível no endereço eletrônico
www.fsaduconcursos.org.br, em único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, contendo os
documentos referentes à isenção solicitada, conforme previsão do subitem 3.4.1.

3.5 No caso da existência de 2 (dois) ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será
considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente,
desconsiderando-se as informações neles registradas.

3.6. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar qualquer documentação;
c) Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2;
d) Informar número de NIS inválido ou que não esteja em nome do candidato.
e) Não enviar os documentos exigidos nas alíneas 'b' e 'c' do subitem 3.4.1, e/ou em cópia ilegível.

3.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo órgão gestor do CadÚnico ou pela Fundação
Sousândrade, conforme a hipótese.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

6

3.8. Após o envio dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação,
nem mesmo através de pedido de revisão ou recurso.

3.9. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada na data prevista no cronograma, no endereço
eletrônico www.fsaduconcursos.org.br.

3.10. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso
através do link disponibilizado no endereço eletrônico https://www.fsaduconcursos.org.br, no período
previsto no cronograma.

3.10.1. As respostas aos recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção e a relação dos pedidos de
isenção da taxa de inscrição serão divulgadas na data prevista no cronograma.

3.10.2. Permanecendo a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição o candidato
deverá efetuar o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) até a data do vencimento prevista no
cronograma.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Na inscrição, o candidato deverá declarar que aceita que seus dados pessoais sejam tratados e
processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, com a aplicação dos critérios
de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição e notas,
em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos
termos da Lei nº 13.709/2018.

4.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no endereço eletrônico
www.fsaduconcursos.org.br.

4.3. O período de inscrições está previsto no cronograma, conforme Anexo IV.

4.4. Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em
inscrever-se deverá:

a) acessar, o endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br e selecionar o atalho para “inscrições”
deste certame;

b) preencher o formulário de solicitação de inscrição, selecionando o cargo/opção pretendido,
conforme Quadro I;

c) informar, se for o caso, a necessidade de atendimento diferenciado, especificando tal necessidade
e anexando laudo médico, no momento da realização da inscrição;

d) assinalar a opção correspondente se desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com
deficiência e anexar o laudo médico como estabelecido no item 5;

e) assinalar a opção correspondente se desejar de concorrer às vagas reservadas a pessoas negras
(pretas e pardas), indígenas e quilombolas, conforme estabelecido no item 7;

f) protocolar, caso faça uso de aparelho auditivo, no site oficial do certame, laudo médico emitido nos
últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição;

g) assinalar, se for o caso, a opção de ter participado como jurado em Processo Penal de competência
do Tribunal do Júri e anexar documento comprobatório;

h) imprimir a GRU simples para o cargo pretendido, efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor
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previsto no Quadro I, até o dia do vencimento impresso na guia.

4.5. A Fundação Sousândrade não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer motivo de
ordem técnica, falha de computadores ou de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação,
bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados por ela não ocasionados.

4.6. Após finalizado o preenchimento do formulário de solicitação de inscrição, não será permitido ao
candidato alterar o cargo/área para o qual se inscreveu.

4.7. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento pelo IFMA da confirmação do
pagamento de sua taxa de inscrição na forma determinada neste Edital.

4.8. O recibo de pagamento da GRU será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste
concurso público.

4.9. Cada candidato poderá efetuar inscrição para mais de uma das opções constantes no Quadro I. No
entanto, será de sua inteira responsabilidade verificar as datas e os horários das provas, que poderão ser
coincidentes.Havendo coincidência de datas e horários das provas, o candidato poderá fazer somente
uma delas, sendo considerado faltoso/desistente na outra.

4.10. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no formulário de solicitação de inscrição, a
falsificação de declarações ou de dados e outras irregularidades na documentação determinarão o
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando a eliminação do
candidato.

4.11. O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento constante na GRU
poderá utilizar a opção de imprimir a 2ª via da GRU, no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br,
até a data limite prevista no cronograma deste Edital.

4.12. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, a não ser por anulação total
deste concurso.

4.13. A lista de inscrições deferidas será divulgada no endereço eletrônico
https://www.fsaduconcursos.org.br/ na data prevista no cronograma.

4.14. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado/especializado no momento da realização das
provas, deverá solicitá-lo no período de requisição de atendimento diferenciado/especializado indicado
no cronograma, no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br.

4.15. Poderão ser disponibilizados os seguintes atendimentos especializados/diferenciados:

a) prova em braille;
b) prova ampliada (papel A3, fonte de tamanho 25 e figuras ampliadas);
c) sala de prova de fácil acesso;
d) auxílio para leitura (ledor);
e) auxílio para transcrição (transcritor);
f) tradutor e intérprete de Libras-Português;
g) hora adicional (para pessoa com deficiência e/ou com transtorno do espectro autista);
h) sala para amamentação.

4.15.1. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado/especializado, exceto no caso previsto na
alínea “h”, deverá encaminhar laudo médico ou parecer de avaliação biopsicossocial, nos termos da Lei nº
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13.146/2015 e do Decreto nº 11.063/2022. O documento deve estar assinado por profissional devidamente
registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM), contendo:

a) a identificação da espécie, grau ou nível da deficiência/condição;
b) a respectiva codificação pela Classificação Internacional de Doenças (CID-10), no caso de

pessoa com deficiência;
c) para candidatos com Transtorno do Espectro Autista, as codificações correspondentes tanto

no Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) quanto na CID-10.

4.15.2. O laudo médico ou parecer de avaliação biopsicossocial deverá ter sido emitido nos últimos 12
meses anteriores ao último dia de inscrição, ou ter validade irrestrita, quando se tratar de laudo definitivo.

4.16. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova objetiva
deverá requerê-lo durante o período de requisição de atendimento diferenciado/especializado, com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.17. O candidato que faz uso de aparelho auditivo, e não atender ao disposto no subitem 4.4 (f), não
poderá usá-lo no dia de prova.

4.18. O candidato que requerer como atendimento diferenciado prova em Braille deverá ele próprio
transcrever suas respostas em Braille para uma folha específica em papel destinado a esse fim, fornecida
pela Fundação Sousândrade, devendo levar, no dia da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se
de soroban.

4.19. O candidato que requerer como atendimento diferenciado provas ampliadas receberá caderno de
questões e folha de respostas ampliados (papel A3, fonte aproximada a 25 e figuras ampliadas), devendo
ele mesmo transcrever suas respostas para a folha de respostas.

4.20. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, desde que faça
a solicitação do atendimento diferenciado/especializado no período de requisição de atendimento
diferenciado/especializado, devendo levar acompanhante (maior de 18 anos), que ficará responsável pela
guarda da criança.

4.20.1. No momento da amamentação, a candidata será deslocada para uma sala especial, acompanhada por
fiscal. O acompanhante responsável pela guarda da criança não permanecerá no mesmo recinto que a
candidata.

4.20.2. Será permitido apenas um acompanhante por criança.

4.20.3. A Fundação Sousândrade não disponibilizará acompanhante para a criança, assim, a candidata que
não levar acompanhante não será permitido realizar a prova.

4.20.4. Somente os materiais de uso pessoal da criança serão permitidos no acesso à sala de atendimentos
especiais que serão submetidos à vistoria.

4.20.5. O acompanhante da candidata que estiver amamentando deverá adentrar ao local das provas no
mesmo horário que os candidatos e deverá permanecer incomunicável em uma sala especial durante toda a
aplicação das provas, submetendo-se às mesmas regras e procedimentos de segurança dispostas neste
Edital, sob pena de eliminação da candidata lactante que estiver acompanhando.

4.20.6. Deverá, ainda, apresentar a via original de um dos documentos de identificação de acordo com o
indicado nos itens 4.24 e 4.25.
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4.20.7. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta)
minutos, por filho.

4.20.8. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova.

4.21. O candidato que não atender ao disposto no subitem 4.14 nas datas e horários estabelecidos, não terá
o atendimento diferenciado disponibilizado.

4.22. O candidato deve verificar no documento de confirmação de inscrição se a solicitação de
atendimento diferenciado foi atendida

4.23. Serão considerados desistentes os candidatos que não tenham efetuado o pagamento da GRU no prazo
indicado no cronograma.

4.24. Serão aceitos como Documento de Identificação: carteiras expedidas pelas secretarias de segurança
pública, pelos Comandos Militares e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte; Certificado de Reservista;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei, tenham eficácia como documento de identidade;
Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

4.25. Não serão aceitos como Documento de Identificação: Certidões de Nascimento; Títulos Eleitorais;
Carteiras de Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; cópias, ainda que autenticadas;
documentos ilegíveis, não-identificáveis, danificados ou que de alguma forma não permitam, com clareza, a
identificação do candidato, documentos em formato digital.

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1. Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de vigência do
concurso, 5% serão providos na forma da Lei nº 7.853, de 1989, Lei nº 8.112, de 1990, Lei nº 12.764, de
2012, da Lei nº 13.146, de 2015 e do Decreto nº 9.508, de 2018.

5.1.1.Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 resulte em número fracionado, este deverá
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas
por cargo, nos termos do art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.

5.1.2.O percentual de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na
formação de cadastro de reserva.

5.2. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser preenchidas por candidatos da ampla
concorrência, observada a ordem de classificação, na hipótese de inexistência de inscritos ou de candidatos
aprovados nessa condição.

5.3. A pessoa com deficiência participará do concurso público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e
ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas.

5.4. Serão consideradas PcD aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº
5.296/2004; no § 1º, art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei nº 14.126,
de 2021; e na Súmula 377/STJ, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.
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5.4.1.Categorias de deficiência discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com a redação
alterada pelo Decreto nº 5.296/2004 combinado com a Súmula nº. 377 STJ e com a Lei nº 14.768/2023:

a) deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva – perda unilateral total, bilateral parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das
condições anteriores;

d) deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização
dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h)
trabalho;

e) deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;

f) o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em certames, às vagas reservadas aos
deficientes.

5.5. Para preenchimento das vagas reservadas para PcD’s classificadas neste certame, deverá seguir a
ordem do quadro III, até o limite de vagas para o cargo/área e conforme estabelecido no Decreto nº 9.739,
de 2019.

5.6. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá declarar, no
formulário de solicitação de inscrição, a deficiência que possui, observando se as atribuições do cargo
são compatíveis com sua deficiência.

5.7. O candidato com deficiência deverá protocolar de forma online, no site oficial do certame, no momento
da inscrição, laudo médico legível dispondo sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, contendo
assinatura do médico responsável por sua emissão.

5.7.1. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 meses anteriores ao último
dia de inscrição.

5.7.2. O candidato deve enviar, junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF.

5.7.3. Para o deficiente auditivo, o laudo solicitado deverá ser acompanhado de exame de audiometria
recente, emitido nos últimos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição.

5.7.4. Para o deficiente visual, o laudo solicitado deverá ser acompanhado de exame de acuidade visual em
AO (ambos os olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último
dia de inscrição.
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5.8. A não observância do disposto no subitem 5.7 ou a não constatação da deficiência na avaliação
biopsicossocial acarretarão a perda do direito às vagas reservadas, passando o candidato à ampla
concorrência, desde que supra os requisitos previstos neste Edital.

5.9. A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada
através de avaliação biopsicossocial, perdendo o candidato o direito ao provimento caso seja considerado
inapto para o exercício do cargo.

5.10. O candidato com deficiência que necessite de qualquer tipo de atendimento diferenciado no momento
da realização das provas deverá observar o disposto nos subitens 4.14 e 4.15.

5.11. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser pessoa com deficiência, se aprovado e classificado,
figurará em listagem específica e na listagem geral dos candidatos aprovados, devendo, quando convocado,
submeter-se à perícia médica promovida na forma da lei.

5.12. O deferimento das inscrições dos candidatos como pessoa com deficiência estará disponível no
endereço eletrônico http://www.fsaduconcursos.org.br/, no prazo disposto no cronograma.

5.13. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso,em formulário
próprio, disponível no endereço eletrônico http://www.fsaduconcursos.org.br, no prazo disposto no
cronograma.

5.14. O candidato PCD que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas deferida concorrerá
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência.

5.14.1. Caso haja candidatos PcD classificados na lista de ampla concorrência, estes não serão computados
para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

6.1 O candidato com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se aprovado
na Prova Objetiva, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe
multiprofissional de responsabilidade da Fundação Sousândrade composta por (03) três profissionais
capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais (01) um deverá
ser médico, e (03) três profissionais integrantes da carreira a que concorre o candidato, que analisará a sua
qualificação como pessoa com deficiência e emitirá parecer nos termos dos incisos do parágrafo único do
Art. 5º do Decreto nº 9.508/2018.

6.1.1. A convocação do candidato para avaliação biopsicossocial será realizada por Edital específico,
publicado no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br, no qual será determinado seu
comparecimento em São Luís/MA, em local, dia e horário designados e poderá conter as demais
informações.

6.2 O candidato com deficiência (PcD) que for convocado simultaneamente para o procedimento de
verificação documental complementar à autodeclaração (negros, indígenas e quilombolas) e para a
avaliação biopsicossocial deverá, caso seja aprovado em ambos, optar por apenas uma das modalidades de
reserva de vaga. A escolha deverá ser formalizada por meio de formulário específico, conforme o
cronograma estabelecido.

6.2.1. Em caso de não manifestação, será considerado a vaga cujo percentual seja mais elevado, observada
a ordem de classificação.
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6.3 Não haverá segunda chamada para a avaliação biopsicossocial, seja qual for o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à avaliação.

6.4 A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará:

a) as informações prestadas pelo candidato na solicitação de inscrição no concurso público;

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a
desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução
das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma
habitual;

e) O resultado da avaliação com base no disposto no § 1º, art. 2º da Lei nº 13.146/2015, sem prejuízo
da adoção de critérios adicionais.

6.5 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório)
que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da CID-10, à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que
comprovem a deficiência.

6.6 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadre no art. 1º, §1º, da
Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado,
emitido por médico psiquiatra, neurologista ou neuropediatra (com registro em quadro de especialistas do
Conselho Regional de Medicina) ou por psicólogo especializado na área de neuropsicologia (com
comprovação de registro no Conselho Federal de Psicologia), explicitando as seguintes características,
associando-as a dados temporais de início e duração de alterações ou prejuízos:

a) capacidade de comunicação e interação social;

b) reciprocidade social;

c) qualidade das relações interpessoais; e

d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos
ou interesses específicos, restritos e fixos.

6.7 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido por ocasião da realização da
avaliação biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.

6.8 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo, exame
audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório), emitidos nos últimos 12 meses
anteriores ao último dia de inscrição.

6.9 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos.

6.10 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por
ocasião da avaliação biopsicossocial:
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a) Não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);

b) Não apresentar laudo médico emitido nos últimos 12 meses anteriores ao último dia de
inscrição, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º, Art. 1º da Lei nº
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista);

c) Deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 6.5, 6.8 e 6.9;

d) Deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 6.6, se for o caso;

e) Não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;

f) Não comparecer à avaliação biopsicossocial;

g) Retirar-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os
procedimentos da avaliação;

h) Não apresentar o documento de identidade original.

6.11 As vagas definidas no subitem 5.1 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

6.12 A deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

6.13 Autorizadas novas vagas durante a vigência do certame, aos candidatos com deficiência será reservado
percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas, sendo a 5ª (quinta) destinada ao primeiro PcD
classificado e homologado para a referida vaga.

7. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS),
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

7.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de vigência do
concurso, 30% serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e quilombolas, conforme
Lei nº 15.142/2025 e do Decreto nº 12.536/2025.

7.1.1 As vagas reservadas a candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e quilombolas, serão
distribuídas da seguinte maneira:

a) 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas negras;

b) 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas; e

c) 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas.

7.1.2. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior em caso de fração menor que 0,5.

7.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer como
negro e autodeclarar-se, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

7.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do formulário de solicitação
de inscrição para concorrer às vagas reservadas aos negros.
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7.4 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração, o IFMA instaurará
procedimento administrativo para averiguação dos fatos, respeitados os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.4.1. Na hipótese de o procedimento administrativo concluir pela ocorrência de fraude ou má-fé, o
candidato:

a) será eliminado do concurso público, caso o certame ainda esteja em andamento; ou

b) terá anulada a sua admissão ao cargo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso já tenha sido
nomeado.

7.5 Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, devendo, para tanto,
formalizar solicitação a ser encaminhada ao endereço eletrônico ifmatae1356@fsadu.org.br, até o dia
previsto no cronograma, com expressa referência ao concurso, cargo e número de inscrição.

7.6 O candidato negro, indígena ou quilombola que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas
deferida concorrerá concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência.

7.7 Os candidatos negros, indígenas e quilombolas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas
às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, conforme o disposto no item 5 e 7.

7.8 Os candidatos negros, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas aprovados e nomeados
dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

7.9 Em conformidade com os Decreto nº 12.536/2025, na hipótese de número insuficiente de candidatos
negros, indígenas ou quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas:

a) na hipótese de não haver candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas.

b) na hipótese de não haver candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas.

c) na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por
último, para a ampla concorrência.

d) na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das
vagas em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos pretos e
pardos, indígenas e quilombolas, observada a proporcionalidade prevista.

7.10 Os candidatos inscritos como negros, indígenas ou quilombolas, aprovados na prova objetiva, serão
convocados por Edital específico, publicado no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br, para
comparecer ao procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração na cidade de São
Luís/MA, em local, dia e horário designados.

7.11 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e será confirmada mediante
procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração.

7.12 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada concorrerá às vagas destinadas à ampla
concorrência.
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7.13 O candidato que optar por concorrer em múltiplas hipóteses de reserva de vagas, caso seja aprovado
em todas as fases do concurso, será classificado, ao fim do certame, exclusivamente na modalidade cujo
percentual seja mais elevado, observada a ordem de classificação.

8. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO
DOS CANDIDATOS NEGROS

8.1 Será convocado para realizar o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
candidato negro, o candidato inscrito como negro que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 11.5,
estiver classificado na prova objetiva até o limite máximo previsto no subitem 8.3, além de não ter sido
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

8.2 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros será realizado
por comissão constituída especificamente para esse fim pela Fundação Sousândrade.

8.2.1. A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato negro será composta por 5
(cinco) integrantes e seus suplentes.

8.2.2. Os nomes dos membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
negro serão disponibilizados no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br, conforme cronograma.

8.3 Será convocada para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
negro, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras
ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação.

8.3.1. Para os cargos em que não houver vagas destinadas a candidatos negros, será convocada para o
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato negro, o quantitativo de até dez
candidatos, resguardadas as condições de aprovação.

8.3.2. O candidato autodeclarado negro que for convocado simultaneamente para o procedimento de
verificação documental complementar à autodeclaração e para a avaliação biopsicossocial deverá, caso seja
aprovado em ambos, optar por apenas uma das modalidades de reserva de vaga. A escolha deverá ser
formalizada por meio de formulário específico, conforme cronograma estabelecido.

8.3.3. Em caso de não manifestação, será considerada a vaga cujo percentual seja mais elevado, observada
a ordem de classificação.

8.3.4. O candidato autodeclarado negro que não for convocado para o procedimento de verificação
complementar à autodeclaração poderá, desde que atendam aos critérios estabelecidos no edital, ser
convocado para a avaliação biopsicossocial, para a validação da condição de indígena ou para a validação
da condição de quilombola, conforme o caso. Não sendo convocado para nenhum dos procedimentos de
confirmação, estará eliminado do concurso.

8.3.5. Todos os candidatos empatados com o último colocado na soma do total de pontos da prova objetiva
serão convocados para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato negro.

8.4 Não haverá segunda chamada para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
candidato negro.

8.5 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros adotará
exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso
público.
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8.5.1 O fenótipo é definido como um conjunto de características do indivíduo, predominantemente a cor
da pele, a textura do cabelo, o formato do rosto, lábios e nariz, que combinados ou não, permitirão confirmar
ou não a autodeclaração.

8.5.2 Informações que constem em certidão de nascimento ou qualquer outro documento que mencione a
cor/raça ou pareceres anteriores do candidato não serão consideradas no momento de análise na comissão
de confirmação.

8.5.3 Não será admitida, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos,
genéticos ou antropológicos.

8.5.4 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros decidirá por
maioria e emitirá parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato.

8.6 O não comparecimento ou a reprovação no procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração de candidato negro acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos negros
e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência,
conforme a Lei nº 15.142/2025 e o Decreto nº 12.536/2025.

9. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DE INDÍGENAS

9.1 Será convocado para realizar o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
candidato indígena, o candidato inscrito como indígena que obtiver a pontuação estabelecida no subitem
11.5, estiver classificado na prova objetiva até o limite máximo previsto no subitem 9.3, além de não ter
sido eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

9.2 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidatos indígenas será
realizado por comissão constituída especificamente para esse fim pela Fundação Sousândrade, constituída
por pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por indígenas.

9.2.1 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato indígena será composta
por 3 (três) integrantes e seus suplentes.

9.2.2 Os nomes dos membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
indígena serão disponibilizados no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br, conforme
cronograma.

9.3 Será convocado para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
indígena, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas à candidatos
indígenas ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação.

9.3.1 Para os cargos em que não houver vagas destinadas a candidatos indígenas, será convocada para o
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato indígena, o quantitativo de até
dez candidatos, resguardadas as condições de aprovação.

9.3.2 O candidato autodeclarado indígena que for convocado simultaneamente para o procedimento de
verificação documental complementar à autodeclaração e para a avaliação biopsicossocial deverá, caso seja
aprovado em ambos, optar por apenas uma das modalidades de reserva de vaga. A escolha deverá ser
formalizada por meio de formulário específico, conforme cronograma estabelecido.

9.3.3 Em caso de não manifestação, será considerada a vaga cujo percentual seja mais elevado, observada
a ordem de classificação.
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9.3.4 O candidato autodeclarado indígena que não for convocado para o procedimento de verificação
complementar à autodeclaração poderá, desde que atendam aos critérios estabelecidos no edital, ser
convocado para a avaliação biopsicossocial, para a validação da condição de candidato negro ou para a
validação da condição de quilombola, conforme o caso. Não sendo convocado para nenhum dos
procedimentos de confirmação, estará eliminado do concurso.

9.3.5 Todos os candidatos empatados com o último colocado na soma do total de pontos da prova objetiva
serão convocados para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
indígena.

9.4 Os candidatos serão convocados para participarem do procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração de candidato indígena, em Edital específico, publicado no endereço eletrônico
www.fsaduconcursos.org.br, no qual será determinado comparecimento em São Luís/MA, em dia e horário
designados e poderá conter demais informações.

9.4.1 Não haverá segunda chamada para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração
de candidato indígena.

9.5 O procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de indígenas será feito
pela análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato, mediante a
apresentação de:

a) Documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na forma
estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico;

b)Documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou
grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado por, no mínimo, três
integrantes indígenas da respectiva etnia; ou

c) Outros documentos que estejam aptos a confirmar o pertencimento étnico do candidato, conforme
art 13, inciso III do Decreto nº 12.536/2025.

10. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DE QUILOMBOLAS

10.1 Será convocado para realizar o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
candidato quilombola, o candidato inscrito como quilombola que obtiver a pontuação estabelecida no
subitem 11.5, estiver classificado na prova objetiva até o limite máximo previsto no subitem 10.3, além de
não ter sido eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

10.2 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidatos quilombolas será
realizado por comissão constituída especificamente para esse fim pela Fundação Sousândrade, constituída
por pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por quilombolas.

10.2.1 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato quilombola será composta
por 3 (três) integrantes e seus suplentes.

10.2.2 Os nomes dos membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
quilombola serão disponibilizados no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br, conforme
cronograma.
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10.3 Será convocada para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
quilombola, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas à candidatos
quilombolas ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação.

10.3.1 Para os cargos em que não houver vagas destinadas a candidatos quilombolas, será convocada para
o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato quilombola, o quantitativo
de até dez candidatos, resguardadas as condições de aprovação.

10.3.2 O candidato autodeclarado quilombola que for convocado simultaneamente para o procedimento de
verificação documental complementar à autodeclaração e para a avaliação biopsicossocial deverá, caso seja
aprovado em ambos, optar por apenas uma das modalidades de reserva de vaga. A escolha deverá ser
formalizada por meio de formulário específico, conforme cronograma estabelecido.

10.3.3 Em caso de não manifestação, será considerada a vaga cujo percentual seja mais elevado, observada
a ordem de classificação.

10.3.4 O candidato autodeclarado quilombola que não for convocado para o procedimento de verificação
complementar à autodeclaração poderá, desde que atendam aos critérios estabelecidos no edital, ser
convocado para a avaliação biopsicossocial, para a validação da condição de candidato negro ou para a
validação da condição de indígena, conforme o caso. Não sendo convocado para nenhum dos
procedimentos de confirmação, estará eliminado do concurso.

10.3.5 Todos os candidatos empatados com o último colocado na soma do total de pontos da prova objetiva
serão convocados para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
quilombola.

10.4 Os candidatos serão convocados para participarem do procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração de candidato quilombola, em Edital específico, publicado no endereço eletrônico
www.fsaduconcursos.org.br, no qual será determinado comparecimento em São Luís/MA, em dia e horário
designados e poderá conter demais informações.

10.4.1 Não haverá segunda chamada para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração
de candidato quilombola.

10.5 O procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de quilombolas será feito
pela análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato, mediante a
apresentação de:

a) Declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada por três lideranças ligadas
à associação da comunidade, nos termos do disposto no art. 17, parágrafo único, do Decreto nº
4.887, de 20 de novembro de 2003; e

b) Certificação da Fundação Cultural Palmares que reconheça como quilombola a comunidade a qual
o candidato pertence.

11.DA PROVA OBJETIVA

11.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório, sendo realizada no dia definido no
cronograma, em horário e local a serem informados por meio de Edital disponibilizado no endereço
eletrônico www.fsaduconcursos.org.br e no Documento de Confirmação de Inscrição, que será emitido,
conforme cronograma.
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11.2. A Prova Objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas e será aplicada na cidade de São Luís-MA. Poderá
ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do
município.

11.2.1. A Fundação Sousândrade poderá utilizar salas extras nos locais de aplicação da prova, alocando ou
remanejando candidatos, conforme as necessidades.

11.3. O horário de início da prova será o mesmo em todos os locais de aplicação.

11.4. Se houver alteração da data prevista, as despesas provenientes da alteração serão de responsabilidade
do candidato.

11.5. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da
prova e o comparecimento no horário determinado.

11.6. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o
fechamento do portão de acesso, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, de
documento oficial de identificação com foto e o do cartão de informação do candidato, impresso através
do endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br.

11.7. Serão aceitos como documento de identificação: Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); Passaportes; Certificados de
Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como documento
de identidade; Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

11.7.1. Não serão aceitos como documento de identificação: Certidões de Nascimento; Títulos Eleitorais;);
Carteiras de Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; cópias, ainda que autenticadas;
documentos ilegíveis, não-identificáveis, danificados ou que de alguma forma não permitam, com clareza,
a identificação do candidato.

11.7.2. Por conta da proibição de uso de aparelho celular, não será aceito qualquer documento digital de
identificação.

11.7.3. Da mesma forma, não será permitida ao candidato a utilização do documento digital com o QR-
CODE impresso ou documento digital impresso.

11.8. No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da
realização da prova objetiva devendo, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta
de impressão digital.

11.9. Por questão de segurança, não será permitido ao candidato, em qualquer das dependências físicas
onde serão realizadas as provas, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos, inclusive celulares.

11.10. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. O candidato ausente será eliminado do concurso
público.

11.11. Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer
material de estudo ou leitura.

11.12. Em hipótese alguma, será permitido ao candidato:
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11.12.1. Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original em
conformidade com o subitem 12.7;

11.12.2. Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;

11.12.3. Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;

11.12.4. Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;

11.12.5. Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;

11.12.6. Portar indevidamente ou fazer uso de quaisquer dos objetos ou equipamentos citados nos subitens
13.1.4 e 13.1.5 e 13.1.14.

11.13. O IFMA e a Fundação Sousândrade recomendam que o candidato não leve ao local da prova nenhum
dos objetos ou equipamentos relacionados nos subitens 13.1.4 e 13.1.5 e 13.1.14.

11.14. Caso seja necessário ao candidato portar alguns dos objetos citados nos subitens 13.1.4 e 13.1.5,
deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela
Fundação Sousândrade.

11.14.1. Os envelopes deverão permanecer lacrados, sujeitos à vistoria a qualquer momento. O candidato
será eliminado em caso de violação do lacre do envelope em qualquer das dependências físicas onde serão
realizadas as provas.

11.15. Os candidatos deverão retirar as baterias dos celulares ou desligá-los antes de acondicioná-los no
envelope, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador.

11.16. Durante a realização da prova, os candidatos poderão portar água e alimentos, desde que
acondicionados em recipientes transparentes e sem rótulos.

11.17. A Fundação Sousândrade não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova.

11.18. Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova portando qualquer tipo
de arma, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte. Não se efetuará a
guarda de arma do candidato.

11.19. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao certame nos locais de prova,
à exceção do disposto no subitem 4.20.

11.20. A Fundação Sousândrade poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos ou utilizar
detectores de metais.

11.21. Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá se ausentar provisoriamente 60
(sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de um fiscal.

11.22. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária e necessidade extrema,
em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá
fazê-lo, desde que acompanhado de um fiscal.

11.23. A prova objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na folha de
respostas. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização da prova, exceto nos casos previstos
neste Edital.
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11.24. O candidato poderá entregar sua folha de respostas e deixar definitivamente o local de realização da
prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá
levar consigo o caderno de questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas.

11.25. Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas folhas de respostas e no
qual serão acondicionadas as folhas de respostas da sala.

11.26. O candidato não poderá levar o caderno de questões antes que se completem 3 (três) horas de prova,
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua folha de respostas.

11.27. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal de sala sua folha de respostas devidamente
preenchida e assinada.

11.28. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

11.29. O candidato deverá transcrever, sob sua responsabilidade, as respostas da prova objetiva para a folha
de respostas, que será o único documento válido para a correção.

11.30. O candidato deverá transcrever para a folha de respostas da prova objetiva uma frase de segurança
conforme instruções contidas no caderno de provas.

11.31. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente,
marcação feita a lápis ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na folha de respostas ou na
capa do caderno de questões.

11.32. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do
processamento eletrônico.

11.33. A prova objetiva terá o valor máximo de 95 (noventa e cinco) pontos e constará de 65 (sessenta e
cinco) questões que versarão sobre língua portuguesa, língua inglesa, conhecimentos socioeconômicos do
Maranhão, conhecimentos educacionais, legislação administrativa e educacional e conhecimentos
específicos, definidas nos conteúdos programáticos contidos no Anexo VI e distribuídos da seguinte forma:

QUADRO II

Área de Conhecimento Nº de Questões Peso Pontuação

Língua Portuguesa 10 1 10

Raciocínio Lógico 5 1 5

Informática 5 1 5

Língua Inglesa 5 0,5 2,5

Conhecimentos socioeconômicos do
Maranhão

5 1,5 7,5

Conhecimentos Educacionais 5 1,5 7,5

Legislação Administrativa e Educacional 5 1,5 7,5

Conhecimentos Específicos 25 2 50

TOTAL 65 - 95
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11.34. Cada questão da prova terá 5 (cinco) alternativas, mas apenas 1 (uma) alternativa correta. Será
atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma resposta assinalada, questões sem opção
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

11.35. Será eliminado na prova objetiva o candidato que:

a) Não atingir o mínimo de 57 (cinquenta e sete) pontos;

b) Zerar qualquer uma das partes que compõem a prova objetiva: língua portuguesa, língua inglesa,
conhecimentos socioeconômicos do Maranhão, conhecimentos educacionais, legislação
administrativa e educacional e conhecimentos específicos.

11.36. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme o quadro do
subitem 11.33.

11.37. O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova serão divulgados em até 48 horas após a
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fsaduconcursos.org.br.

12. DO RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

12.1 Será considerado aprovado no concurso público o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida
e estiver classificado conforme Anexo II do Decreto n. 9.739, de 2019, que segue:

Nº de Vagas prevista por área Nº Máximo de Classificados

1 5

2 9

3 14

4 18

5 22

6 25

7 26

8 32

9 35

10 38

11 40

12 42

13 45

14 47

15 48

16 50

17 52

12.1.1.Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo a que
concorrem.
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12.1.2.No resultado final, será classificado o máximo de candidatos previstos no subitem 12.1., respeitando
os critérios de alternância e proporcionalidade estabelecidos em lei, de acordo com a reserva inicial de cada
vaga e conforme estabelecido no quadro a seguir:

QUADRO III - Classificação

Posição na
lista de

classificação

Vaga
reservada para

AC

Vaga reservada
para negro

Vaga reservada
para PcD

Vaga reservada
para indígena

Vaga reservada
para quilombola

1ª
1º classificado

AC
1° classificado

Neg
1° classificado

PcD
1º classificado

Ind
1º classificado

Qui

2ª
1º classificado

Neg
1º classificado AC

1º classificado
Neg

1º classificado
Neg

1º classificado
Neg

3ª
2º classificado

AC
2º classificado AC

1º classificado
AC

1º classificado
AC

1º classificado AC

4ª
3º classificado

AC
3º classificado AC

2º classificado
AC

2º classificado
AC

2º classificado AC

5ª
1° classificado

PcD
1° classificado

PcD
3º classificado

AC
1° classificado

PcD
1° classificado

PcD

6ª
2º classificado

Neg
2º classificado

Neg
2º classificado

Neg
2º classificado

Neg
2º classificado

Neg

7ª
4º classificado

AC
4º classificado AC

4º classificado
AC

3º classificado
AC

3º classificado AC

8ª
5º classificado

AC
5º classificado AC

5º classificado
AC

4º classificado
AC

4º classificado AC

9ª
6º classificado

AC
6º classificado AC

6º classificado
AC

5º classificado
AC

5º classificado AC

10ª
3º classificado

Neg
3º classificado

Neg
3º classificado

Neg
3º classificado

Neg
3º classificado

Neg

11ª
7° classificado

AC
7° classificado

AC
7° classificado

AC
6° classificado

AC
6° classificado AC

12ª
8° classificado

AC
8° classificado

AC
8° classificado

AC
7° classificado

AC
7° classificado AC

13ª
9° classificado

AC
9° classificado

AC
9° classificado

AC
8° classificado

AC
8° classificado AC

14ª
4º classificado

Neg
4º classificado

Neg
4º classificado

Neg
4º classificado

Neg
4º classificado

Neg

15ª 10° classificado
AC

10° classificado
AC

10° classificado
AC

9° classificado
AC

9° classificado AC

16ª 11° classificado
AC

11° classificado
AC

11° classificado
AC

10° classificado
AC

10° classificado
AC

17ª 12° classificado 12° classificado 12° classificado 11° classificado 11° classificado
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AC AC AC AC AC

18ª
5º classificado

Neg
5º classificado

Neg
5º classificado

Neg
5º classificado

Neg
5º classificado

Neg

19ª
13° classificado

AC
13° classificado

AC
13° classificado

AC
12° classificado

AC
12° classificado

AC

20ª
1º classificado

Ind
1º classificado

Ind
1º classificado

Ind
13º classificado

AC
1º classificado

Ind

21ª
2º classificado

PcD
2º classificado

PcD
14º classificado

AC
2º classificado

PcD
2º classificado

PcD

22ª
6º classificado

Neg
6º classificado

Neg
6º classificado

Neg
6º classificado

Neg
6º classificado

Neg

23ª
14º classificado

AC
14º classificado

AC
14º classificado

AC
14º classificado

AC
13º classificado

AC

24ª
15º classificado

AC
15º classificado

AC
15º classificado

AC
15º classificado

AC
14º classificado

AC

25ª
1º classificado

Qui
1º classificado

Qui
1º classificado

Qui
1º classificado

Qui
15º classificado

AC

26ª
7º classificado

Neg
7º classificado

Neg
7º classificado

Neg
7º classificado

Neg
7º classificado

Neg

27ª
16º classificado

AC
16º classificado

AC
16º classificado

AC
16º classificado

AC
16º classificado

AC

28ª
17º classificado

AC
17º classificado

AC
17º classificado

AC
17º classificado

AC
17º classificado

AC

29ª
18º classificado

AC
18º classificado

AC
18º classificado

AC
18º classificado

AC
18º classificado

AC

30ª
8º classificado

Neg
8º classificado

Neg
8º classificado

Neg
8º classificado

Neg
8º classificado

Neg

31ª
19º classificado

AC
19º classificado

AC
20º classificado

AC
19º classificado

AC
19º classificado

AC

32ª
20º classificado

AC
20º classificado

AC
21º classificado

AC
20º classificado

AC
20º classificado

AC

33ª
21º classificado

AC
21º classificado

AC
22º classificado

AC
21º classificado

AC
21º classificado

AC

34ª
9º classificado

Neg
9º classificado

Neg
9º classificado

Neg
9º classificado

Neg
9º classificado

Neg

35ª
22º classificado

AC
22º classificado

AC
23º classificado

AC
22º classificado

AC
22º classificado

AC

36ª
23º classificado

AC
23º classificado

AC
24º classificado

AC
23º classificado

AC
23º classificado

AC
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37ª
24º classificado

AC
24º classificado

AC
25º classificado

AC
24º classificado

AC
24º classificado

AC

38ª
10º classificado

Neg
10º classificado

Neg
10º classificado

Neg
10º classificado

Neg
10º classificado

Neg

39ª
25º classificado

AC
25º classificado

AC
26º classificado

AC
25º classificado

AC
25º classificado

AC

40ª
26º classificado

AC
26º classificado

AC
27º classificado

AC
26º classificado

AC
26º classificado

AC

41ª
3º classificado

PcD
3º classificado

PcD
3º classificado

PcD
3º classificado

PcD
3º classificado

PcD

42ª
27º classificado

AC
27º classificado

AC
28º classificado

AC
27º classificado

AC
27º classificado

AC

43ª
11º classificado

Neg
11º classificado

Neg
11º classificado

Neg
11º classificado

Neg
11º classificado

Neg

44ª
28º classificado

AC
28º classificado

AC
29º classificado

AC
28º classificado

AC
28º classificado

AC

45ª
29º classificado

AC
29º classificado

AC
30º classificado

AC
29º classificado

AC
29º classificado

AC

46ª
12º classificado

Neg
12º classificado

Neg
12º classificado

Neg
12º classificado

Neg
12º classificado

Neg

47ª
30º classificado

AC
30º classificado

AC
31º classificado

AC
30º classificado

AC
30º classificado

AC

48ª
31º classificado

AC
31º classificado

AC
32º classificado

AC
31º classificado

AC
31º classificado

AC

49ª
32º classificado

AC
32º classificado

AC
33º classificado

AC
32º classificado

AC
32º classificado

AC

50ª
13º classificado

Neg
13º classificado

Neg
13º classificado

Neg
13º classificado

Neg
13º classificado

Neg

51ª
2º classificado

Ind
2º classificado

Ind
2º classificado

Ind
2º classificado

Ind
2º classificado

Ind

52ª
33º classificado

AC
33º classificado

AC
34º classificado

AC
33º classificado

AC
33º classificado

AC

AC - Ampla Concorrência; Neg - Negros; Ind - Indígenas; Qui – Quilombolas; PcD - Pessoas com Deficiência

12.2. Para cada cargo, o resultado final será divulgado em uma única lista, considerando a ordem
estabelecida no subitem 12.2.1, e em listas separadas de ampla concorrência, de pessoa com deficiência, de
candidatos negros, indígenas e quilombolas.

12.2.1. Caso haja candidatos cotistas classificados na lista de ampla concorrência, estes não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
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12.2.2. Caso a lista da vaga não tenha candidatos com deficiência ou candidatos negros, indígenas e
quilombolas classificados, completarão a lista final de classificação os candidatos de ampla concorrência
até atingir o quantitativo de classificados previstos no subitem 15.6, seguindo rigorosamente a ordem de
classificação.

12.2.3. Os candidatos relacionados na lista de PcD ou de pessoas negros, indígenas e quilombolas poderão
também figurar nas listas da ampla concorrência, observando-se rigorosamente a pontuação obtida na
ordem decrescente dos resultados obtidos.

12.3 Os candidatos que excederem o número máximo de classificados para efeito de homologação,
conforme o Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham obtido nota mínima exigida para a classificação neste
certame, serão considerados automaticamente reprovados.

12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a
data de publicação do resultado;

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na
alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês e ano, até o último dia de inscrição no concurso.

e) tenha exercido a função de jurado.

f) menor número de inscrição.

12.5 O Concurso terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do
resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, conforme
art. 12 da Lei nº 8.112/1990 e art. 37, III, da Constituição Federal.

13.DA ELIMINAÇÃO

13.1. Será eliminado o candidato que comportar-se de modo ilícito, em especial, que:

13.1.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou não estiver presente na sala ou local de realização
da prova no horário determinado para o seu início.

13.1.2. Não apresentar o documento de identidade quando exigido, conforme previsto neste edital.

13.1.3. For surpreendido durante a realização da prova em comunicação com outro candidato, utilizando-
se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria
ou de terceiros.

13.1.4. For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando ou portando indevidamente:

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4,
telefone celular, tablets, smartwatches, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro ou qualquer aparelho similar;

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos ou legislação e impressos que não
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria;
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13.1.5. Portar quaisquer artefatos tecnológicos que emitam som ou vibrem durante a realização da prova,
ainda que devidamente acondicionado nos envelopes conforme subitens 11.12.6 e 11.13;

13.1.6. Realizar qualquer tipo de registro fotográfico após a entrada na sala de prova;

13.1.7. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;

13.1.8. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não os
permitidos;

13.1.9. Afastar-se da sala sem o acompanhamento de fiscal;

13.1.10. Ausentar-se da sala portando a folha de respostas;

13.1.11. Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas;

13.1.12. Perturbar a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

13.1.13. Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a
realização da prova;

13.1.14. For surpreendido portando qualquer tipo de arma;

13.1.15. Recusar-se a ser submetido ao detector de metais;

13.1.16. Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado
no subitem 12.26;

13.1.17. Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;

13.1.18.Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em
qualquer das fases do certame.

14. DOS RECURSOS

14.1 Os meios de impugnação aos atos relativos ao concurso público, cujo prazo de proposição é de 2 (dois)
dias, são:

14.1.1. Impugnação:

14.1.1.1. Ao Edital do Concurso;

14.1.1.2. Contra a composição da comissão de confirmação complementar à autodeclaração de candidato
negro;

14.1.2. Recurso contra:

14.1.2.1. O indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição;

14.1.2.2. O indeferimento da inscrição como PcD;

14.1.2.3. O indeferimento da inscrição no Concurso Público;

14.1.2.4. A elaboração ou o gabarito das questões da prova objetiva;

14.1.2.5. Contra o resultado da prova objetiva;

14.1.2.6. Contra o resultado da avaliação biopsicossocial para PcD;
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14.1.2.7. Contra o resultado da confirmação complementar à autodeclaração de candidato negro, indígena
e quilombola;

14.1.2.8. Contra o resultado preliminar do concurso.

14.2. As impugnações e os recursos devem ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias, contados do primeiro
dia subsequente à data de publicação do ato questionado, através do site da Fundação Sousândrade
disponível em www.fsaduconcursos.org.br.

14.3. Admite-se um único recurso ou impugnação para cada candidato, exceto para situações previstas no
subitem 14.1.2.4, quando será admitido até um recurso para cada questão da prova objetiva.

14.4. Para o julgamento do recurso do subitem 14.1.2.7, haverá uma comissão recursal, composta de três
integrantes distintos dos membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração de
candidato negro. As decisões da comissão recursal são definitivas.

14.5. Não serão conhecidos recursos ou impugnações que forem interpostos em desacordo com o prazo e
com a forma estabelecida.

15. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DO CANDIDATO

15.1 Durante o prazo de vigência do concurso, os candidatos serão convocados para nomeação por meio de
editais publicados no site do IFMA (http://portal.ifma.edu.br/) e enviados ao e-mail do interessado.

15.2 A convocação dos candidatos respeitará a ordem estabelecida na lista de classificação, conforme
Quadro III.

15.3 Para os cargos em que houver 2 (duas) ou mais vagas para Campi distintos, o candidato aprovado será
convocado para registrar a ordem de preferência de lotação. O registro de ordem de preferência de lotação
não garante a convocação para o Campus indicado.

15.3.1Caso não registre sua ordem de preferência no prazo de 2 (dois) dias úteis, o candidato poderá ser
nomeado para qualquer Campus dentre as vagas disponibilizadas no Anexo III.

15.4 O candidato formalmente convocado para provimento terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para se
manifestar em relação à aceitação ou não da nomeação. A não manifestação no prazo estabelecido será
considerada como anuência para a nomeação.

15.5 O candidato aprovado no certame que não aceitar a sua nomeação quando convocado poderá utilizar
o recurso de final da lista apenas uma vez, assinando o Termo de Desistência Temporária, ato que permitirá
ao IFMA convocar o próximo candidato.

15.5.1 O Termo de Desistência Temporária permitirá ao candidato a permanência na lista de classificação,
passando a ocupar a última posição, se for possível.

15.5.2 O candidato poderá entregar pessoalmente o Termo de Desistência Temporária ou enviá-lo para o
e-mail dadmp@ifma.edu.br.

15.6 No surgimento de vagas em um dos cargos ofertados em Campus distinto da oferta inicial, a referida
vaga será ocupada seguindo a lista de convocação para ampla concorrência, utilizando, neste caso, a lista
geral de classificados.

15.6.1 Na hipótese do não pronunciamento do candidato no prazo determinado de 2 (dois) dias úteis após
convocação, o IFMA encaminhará e-mail ou telegrama para o endereço cadastrado pelo candidato no ato
da inscrição, informando a data da publicação da nomeação no Diário Oficial da União.
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15.7 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, sendo de sua inteira responsabilidade
os prejuízos decorrentes da não atualização:

a) junto à Fundação Sousândrade, até a data da divulgação do resultado final;
b) junto ao Departamento de Admissão, Dimensionamento e Movimentação de Pessoal

(DADMP), após a data da divulgação do Resultado Final, se aprovado, pelo e-mail
dadmp@ifma.edu.br.

15.8 Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº 8.112, de 1990, e sob o regime
da Lei nº 11.091, de 2005.

15.9 O provimento dos cargos dar-se-á no Nível e Classe Inicial da Carreira de Técnico Administrativo em
Educação - TAE.

15.10 No atendimento ao interesse público, com autorização do IFMA e anuência do interessado, o
candidato poderá ser nomeado para lotação inicial em outra instituição federal de ensino, cumpridos os
demais requisitos específicos do provimento.

15.11 A posse dar-se-á mediante assinatura do respectivo termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial da União, ou contados do término do impedimento na
hipótese do art. 13, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.

15.12 São requisitos para a posse:

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital;

b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos,
nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal e na forma do disposto no Art. 13 do
Decreto nº. 70.436/1972;

c) No caso de estrangeiros, apresentar, no momento da posse, passaporte com visto permanente em
conformidade com a legislação;

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;

e) Estar quite com as obrigações eleitorais, no caso de candidato brasileiro;

f) Estar quite com as obrigações militares, no caso do candidato brasileiro do gênero masculino;

g) Possuir a escolaridade e a formação no nível e modalidade exigidos para o cargo, em consonância
com a Lei nº 11.091, de 2005, conforme o disposto no Anexo I deste Edital. Serão aceitos somente
certificados e diplomas;

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por exames
médicos; em caso de candidatos com deficiência, esta deve ser compatível com a atividade a ser
desempenhada, sendo apurada pela Junta Médica Oficial, com deficiência atestada no resultado
dos exames médicos, nos termos do item 6;

i) Não exercer outra atividade remunerada, pública ou privada e não acumular outro cargo, emprego
ou função pública, em desconformidade com a Constituição Federal e a legislação aplicável;
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j) não ter sofrido, no exercício do cargo, emprego público ou função pública, penalidade
incompatível com a investidura em cargo público, prevista no Art. 137, parágrafo único, da Lei
nº 8.112/90 e suas respectivas alterações;

k) Apresentar declaração afirmando que, nos últimos 05 anos, não sofreu penalidade incompatível
com a investidura do cargo público, prevista no Art.137, da Lei nº 8.112/1990 com suas
respectivas alterações;

l) Apresentar declaração de não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação
ilícita de cargos, bem como de que não acumula cargos públicos, na forma do Art. 37, incisos
XVI e XVII da Constituição Federal;

m) Apresentar certidão comprobatória da qualidade de agente público, com especificação
pormenorizada dos cargos, empregos públicos ou funções públicas exercidas, o respectivo tempo
de serviço e se respondeu ou responde a algum processo administrativo disciplinar ou sindicância
nos últimos 05 (cinco) anos; a certidão em questão deve ser emitida nos 30 (trinta) dias anteriores
à apresentação dos documentos para a posse;

n) Apresentar declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e do cônjuge ou
companheiro (a), quando for o caso;

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, na forma da lei e deste Edital, na época
da posse.

15.12.1.O candidato nomeado que não tomar posse no prazo legal terá sua nomeação tornada sem efeito e
será eliminado do Concurso Público.

15.13 Após a posse, o candidato que não entrar em exercício em até 15 (quinze) dias será exonerado de
ofício.

15.14 A qualquer tempo, poderão ser anuladas a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do candidato,
desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada ou qualquer irregularidade nas provas ou
em documentos, observados o contraditório e a ampla defesa.

15.15 Para posse e investidura no cargo, o candidato entregará à DADMP, na Reitoria do IFMA, os
documentos necessários, conforme previstos neste Edital e outros exigidos pela legislação vigente.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O concurso público regido por este Edital transcorrerá sob a responsabilidade do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IFMA, conduzido por Comissão Organizadora do
Concurso, designada pelo Portaria/GAB/Reitoria nº 1682, de 05 de maio de 2025, e executado pela
FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE (FSADU)

16.2 Dados da Fundação Sousândrade:

a) Endereço Eletrônico na internet (site): www.fsaduconcursos.org.br;

b) Correio eletrônico (e-mail): ifmatae1356@fsadu.org.br (apenas para pedir informações, não
sendo instrumento para interpor recurso e nem para apresentar requerimento).

c) Telefones: (98) 4009-1013;

d) Endereço: R. das Juçaras, Quadra 44, n°. 28 – Renascença I, São Luís/MA, CEP 65.075-230;
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e) Horário de funcionamento: dias úteis, de segunda à sexta-feira, de 8 às 12 horas e das 13 às 17
horas.

16.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os
comunicados e editais referentes ao concurso público, tanto no site oficial da Banca Organizadora
http://www.fsaduconcursos.org.br/ como no Diário Oficial da União.

16.4. Não havendo candidatos classificados em número suficiente para suprir as vagas existentes ou que
venham a ser disponibilizadas durante a vigência do concurso, o IFMA poderá requerer aproveitamento de
candidatos classificados em concursos realizados por outras instituições da Rede Federal de Ensino no
âmbito do Estado do Maranhão.

16.5. Os prazos estabelecidos são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo
justificativa para o não cumprimento ou para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.

16.6. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do concurso
são de uso exclusivo da Fundação Sousândrade e do IFMA, sendo terminantemente vedada a sua
disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.

16.7. Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de
confirmação de inscrição e nos editais pertencentes ao certame.

16.8.O candidato que necessitar atualizar dados pessoais ou endereço residencial poderá requerer a
alteração até a data de publicação da homologação do certame através do e-mail de atendimento
ifmatae1356@fsadu.org.br. Para a solicitação, será necessário anexar documentos comprobatórios e fazer
expressa referência ao concurso, cargo e número de Inscrição.

16.9. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com a Fundação Sousândrade por meio do
telefone (98) 4009-1013.

Gedeon Silva Reis
Diretor Executivo no Exercício da Reitoria
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ANEXO IV: CRONOGRAMA

EVENTO DATA / PERÍODO

Publicação do Edital (imprensa oficial, site IFMA e FSADU) 05/08/2025

Impugnação do Edital
06 e 07/08/2025

Resultado da Impugnação do Edital
Até dia 12/08/2025

Período de inscrição (www.fsaduconcursos.org.br)
10h do dia 13/08/2025

às 17h do dia 08/09/2025

Período de pagamento da taxa de inscrição 13/08/2025 a 09/09/2025

Período de requisição de atendimento diferenciado
10h do dia 13/08/2025

às 17h do dia 08/09/2025

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição
10h do dia 13/08/2025

às 17h do dia 15/08/2025

Resultado da solicitação de isenção da taxa de Inscrição Até 26/08/2025

Recurso contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de
inscrição

10h do dia 27/08/2025

às 17h do dia 28/08/2025

Divulgação do resultado dos recursos contra a solicitação de isenção
da taxa de inscrição

Até 02/09/2025

Divulgação do Resultado de isenção da taxa de inscrição após fase
recursal

Até 02/09/2025

Prazo para desistência das vagas reservadas a candidatos negros,
indígenas e quilombolas

03 a 05/09/2025

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas Até 10/09/2025
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Recurso contra o resultado das inscrições deferidas e indeferidas
10h do dia 11/09/2025

às 17h do dia 12/09/2025

Divulgação do resultado dos recursos contra as inscrições deferidas e
indeferidas

Até 18/09/2025

Divulgação do resultado das inscrições deferidas e indeferidas após
fase recursal

Até 18/09/2025

Divulgação da concorrência Até 23/09/2025

Disponibilização do documento de confirmação de inscrição com local
e horário de prova

Até 23/09/2025

Prova objetiva 28/09/2025

Divulgação do gabarito preliminar 29/09/2025

Recurso contra o gabarito preliminar
10h do dia 30/09/2025

às 17h do dia 01/10/2025

Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar Até 20/10/2025

Divulgação do resultado da prova objetiva Até 20/10/2025

Recurso contra resultado da prova objetiva
10h do dia 21/10/2025

às 17h do dia 22/10/2025

Divulgação do resultado dos recursos contra a prova objetiva Até 03/11/2025

Divulgação do resultado da prova objetiva após fase recursal Até 03/11/2025

Convocação para a avaliação biopsicossocial e procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros,

indígenas e quilombolas
Até 04/11/2025
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Realização da avaliação biopsicossocial e do procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros,

indígenas e quilombolas

07 a 09/11/2025
Conforme edital de
convocação

Resultado da avaliação biopsicossocial e do procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros,

indígenas e quilombolas
Até 17/11/2025

Recurso contra resultado da avaliação biopsicossocial e do
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de

candidatos negros, indígenas e quilombolas

de 10h do dia 18/11/2025

às 17h do dia 19/11/2025

Divulgação do resultado dos recursos da avaliação biopsicossocial e
do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de

candidatos negros, indígenas e quilombolas
Até 28/11/2025

Resultado da avaliação biopsicossocial e do procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração de candidatos negros,

indígenas e quilombolas o após fase recursal
Até 28/11/2025

Prazo para candidatos que concorrem concomitantemente à vagas
reservadas a negros, indígenas, quilombolas e PcD optarem por qual

cota desejará concorrer
01 a 03/12/2025

Resultado final preliminar Até 10/12/2025

Recurso contra o resultado final preliminar
10h do dia 11/12/2025

às 17h do dia 12/12//2025

Resultado final após fase recursal Até 17/12/2025

Homologação do resultado final no D.O.U Até 23/12/2025

As datas estabelecidas neste Edital poderão sofrer alteração enquanto não consumada a etapa
que lhe disser respeito.


